
PROCEDIMENTOS DE MATRÍCULA DO CURSO DE 
ENGENHARIA CIVIL - 2025.2

Leia com cuidado e atenção as informações listadas neste documento.

1. QUEBRA (FLEXIBILIZAÇÃO) DE PRÉ-REQUISITOS

Conforme Resolução 02/2025 - CCEC, as quebras de pré-requisito só ocorrem em 2 (duas) situações: 

● I. Quando, uma vez concedida a quebra, o aluno se torne concluinte. Ficam impedidas as  
quebras de pré-requisito em cadeia, conforme Artigo 11 do REGPG.

○ Para essa situação: responder ao Formulário de Solicitação (clique aqui).

○ Prazo: 11/09/2025

● II. Quando o aluno possuir Processo de Aproveitamento de Estudos ainda em tramitação, cujos 
componentes curriculares a serem aproveitados sejam os pré-requisitos em análise.

○ Abrir processo de aproveitamento de estudos conforme Guia do Estudante SUPAC  
(clique aqui) e informar ao CCEC via e-mail: CIVIL@UFBA.BR 

○ Prazo: 11/09/2025

Quaisquer quebras de pré-requisito que não atendam a alguma das duas situações descritas (itens I e 
II), serão indeferidas e canceladas pelo Colegiado, ainda que realizadas em qualquer uma das etapas 
de matrícula web.

2. DISCIPLINAS OPTATIVAS

Para que uma disciplina seja considerada como carga horária optativa, é necessário que ela pertença 
ao rol de optativas do curso em questão. 

Atualmente, no curso de Engenharia Civil, temos 46 (quarenta e seis) disciplinas optativas, cuja relação 
pode ser vista clicando aqui. 

Caso o(a) estudante curse alguma disciplina que não conste nessa lista, não será possível utilizá-la  
como carga horária optativa, mas apenas como componente livre.

3. INSCRIÇÃO EM ENGA60 - TCC I

A inscrição em ENGA60 - Trabalho de Conclusão de Curso I, deve ser realizada na matrícula web.

Pré-Requisitos:

https://drive.google.com/file/d/16ovgi2tDK4CmCScp7yNIHSh3FG6U-813/view?usp=sharing
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScLyaB3am3YYxoZfiYcdes10bAtdrtmk8sm9m_VeLDidI-h9A/viewform?usp=dialog
mailto:CIVIL@UFBA.BR
https://supac.ufba.br/sites/supac.ufba.br/files/guia_do_estudante_supac.pdf


Para cursar ENGA60, o estudante deve possuir aprovação nos seguintes pré-requisitos: (DIR175 E 
ENG003 E ENG114 E ENG136 E ENG296 E ENG300 E ENG305 E ENG447 E ENGA52 E GENG0046 
E ENGA56 E MAT174 E MATA07 E GENG0032)

Definição de orientador e tema de pesquisa:

Conforme Resolução 04/2025 - CCEC, o estudante matriculado em ENGA60 deve apresentar ao 
docente responsável pela disciplina o formulário “Inscrição TCC1 – Formulário Único” (ANEXO I) 
(clique aqui) preenchido e assinado pelo orientador e estudante. 

O  envio  deve  ser  feito  pelo  formulário  eletrônico  no  link:  https://forms.gle/asvqhwMe86fm1tPm8. 
Confirme o envio da documentação com o docente responsável pela turma de ENGA60 à qual você  
está matriculado!

O prazo para envio da documentação é 14/09/2025.

4. INSCRIÇÃO EM GENG0042 - TCC II

Para a inscrição em GENG0042 - Trabalho de Conclusão de Curso II, o aluno deverá ter cursado e ter 
sido aprovado no componente ENGA60 - Trabalho de Conclusão de Curso I.

Aqueles  que  pretendem  se  inscrever,  devem  preencher  o  formulário  eletrônico  no  link 
https://forms.gle/XTvj6QQLNZWR6fA16, no qual deve ser enviado o documento “ANEXO II 
Inscrição TCC 2” (clique aqui) devidamente preenchido e assinado pelo professor orientador e o 
aluno, onde corresponda. O prazo final para a entrega dos formulários de TCC 2 é 14/09/2025.

Inscrição com quebra de pré-requisito

Caso o orientador pretenda solicitar a quebra de pré-requisito para que o estudante cumpra TCC 1 e 
TCC 2 neste semestre, será necessário o encaminhamento de um ofício informando que o orientador é 
favorável à quebra. O modelo de ofício (clique aqui) deve ser enviado ao orientador para concordância 
e assinatura.  O ofício  deve ser  encaminhado também até  14/09/2025 junto com os documentos 
“ANEXO I Inscrição TCC 1” e “ANEXO II Inscrição TCC 2” e preenchimento do formulário eletrônico de 
TCC 2.

Co-orientação

Estudantes que tiverem, além do orientador, um co-orientador, devem encaminhar também os ofícios 
de indicação de co-orientador e declaração de voluntariado (modelos disponíveis nos ANEXOS III e IV, 
clique aqui), no formulário eletrônico.

https://drive.google.com/drive/folders/1XuqbFXaHnSGxGY4BnQlzpb2X8qTBt7AC?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1XuqbFXaHnSGxGY4BnQlzpb2X8qTBt7AC?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1XuqbFXaHnSGxGY4BnQlzpb2X8qTBt7AC?usp=sharing
https://forms.gle/XTvj6QQLNZWR6fA16
https://forms.gle/asvqhwMe86fm1tPm8
https://drive.google.com/drive/folders/1XuqbFXaHnSGxGY4BnQlzpb2X8qTBt7AC?usp=sharing


O Colegiado não se responsabiliza pelo não processamento da matrícula que não for  solicitada  
corretamente. Inclusive, recomendamos fortemente que não deixem a inscrição para o último dia, sob 
risco de falha de conexão/erro de e-mail/erro de formulário/etc.

Não serão realizadas inscrições fora do prazo informado neste e-mail: 14/09/2025.

5. MUDANÇAS NO SIGAA

Considerar, no SIGAA, a Estrutura Curricular G20251 (clique aqui). 

Componentes que mudaram de código no SIGAA:

Componente Nova nomenclatura
ENG269 – CIÊNCIAS DO AMBIENTE GENG0032 – CIÊNCIAS DO AMBIENTE
ENGA51 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO II – 
A

GENG0046 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO II – A

ENG302 - ESTÁGIO EM ENGENHARIA CIVIL GENG0004 - ESTÁGIO EM ENGENHARIA CIVIL
ENGH54 - TRABALHO DE CONCLUSÃO DE 
CURSO II

GENG0042 - TRABALHO DE CONCLUSÃO DE 
CURSO II

https://sigaa.ufba.br/sigaa/public/curso/curriculo.jsf?lc=pt_BR&id=1876833

